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LEI N. 1151/2020, DE 30 DE JUNHO DE 2020. 

 

 

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 

MUNICIPAL Nº 832/2009, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

 

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito do Município de Guatambu, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 

todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei, 

  

Art. 1º O art. 5º, caput, da Lei Municipal nº 832/2009, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 5º ... 

I – Representantes do Governo Municipal: 

a) Um representante da Secretaria Municipal de Assistência 

Social; 

b)  Um representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Um representante da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Meio Ambiente; 

d) Um representante da Secretaria Municipal de Administração, 

Fazenda e Planejamento.  

 

II – Representantes da Sociedade Civil: 

a) Um representante de Sindicatos e/ou Movimentos Populares; 

b) Um representante de Entidades e/ou Conselhos Religiosos; 

c) Um representante de Cooperativas legalmente constituídas 

e/ou representante de empresas privadas legalmente instaladas no 

Município; 

d)  Um representante de Associações de Moradores Constituídas 

no Município. 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.      

 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Guatambu/SC, 30 de junho de 2020. 

 

 

                                                       Luiz Clóvis Dal Piva 

                             Prefeito Municipal 


